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0479 PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO SETOR PE-
TROLIFERO

3.000.000 

AT I V I D A D E S 

19 572 0479 4156 FOMENTO A PESQUISA E A INOVACAO TEC-
NOLOGICA PARA SETOR DE PETROLEO E
GAS NATURAL

3.000.000 

19 572 0479 4156 0001 FOMENTO A PESQUISA E A INOVACAO
TECNOLOGICA PARA SETOR DE PETRO-
LEO E GAS NATURAL - NACIONAL

3.000.000 

F 3 2 50 0 142 3.000.000 

5006 FOMENTO A PESQUISA EM SAUDE 3.000.000 

AT I V I D A D E S 

19 572 5006 4007 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS EM
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PARA O
SETOR DE SAUDE - CT-SAUDE

3.000.000 

19 572 5006 4007 0001 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS
EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PA-
RA O SETOR DE SAUDE - CT-SAUDE - NA-
CIONAL

3.000.000 

F 3 2 90 0 172 3.000.000 

TOTAL - FISCAL 33.500.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 33.500.000 

<!ID880274-0> LEI No- 10.818, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios do Esporte e do
Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 39.094.000,00, para atender às
programações constantes dos orçamentos vigentes.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor dos Ministérios do Esporte e do Turismo, crédito suplementar no valor global de R$ 39.094.000,00
(trinta e nove milhões, noventa e quatro mil reais) para atender às programações constantes do Anexo
I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 39.094.000,00 (trinta e nove
milhões, noventa e quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE
UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0180 ESPORTE SOLIDARIO 15.000.000 

P R O J E TO S 

27 812 0180 5450 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ES-
PORTIVA PARA USO DE COMUNIDADES CA-
RENTES

15.000.000 

27 812 0180 5450 0001 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ES-
PORTIVA PARA USO DE COMUNIDADES
CARENTES - NACIONAL

15.000.000 

F 4 2 30 0 11 8 500.000

F 4 2 40 0 11 8 5.900.000 

F 4 2 40 0 100 8.600.000 

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 90.000 

AT I V I D A D E S 

23 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

90.000 

23 331 0791 2011 0053 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NO DISTRITO FEDERAL

90.000 

F 3 1 90 0 100 90.000 

TOTAL - FISCAL 15.090.000 

TOTAL - GERAL 15.090.000 

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0410 TURISMO: A INDUSTRIA DO NOVO MILENIO 8.040.000 

OPERACOES ESPECIAIS

23 695 0410 0316 PARTICIPACAO DA UNIAO EM PROJETOS DE
INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO AMBITO
DO PRODETUR SUL

8.040.000 

23 695 0410 0316 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO EM PROJETOS
DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO
AMBITO DO PRODETUR SUL - NACIONAL

8.040.000 

F 3 2 40 0 100 3.496.000

F 3 2 30 0 100 4.544.000 

0414 MUNICIPALIZACAO DO TURISMO 3.000.000 

P R O J E TO S 

23 695 0414 1630 PROMOCAO DO TURISMO SUSTENTAVEL LO-
CAL EM MUNICIPIOS

3.000.000 

23 695 0414 1630 0001 PROMOCAO DO TURISMO SUSTENTAVEL
LOCAL EM MUNICIPIOS - NACIONAL

3.000.000 

F 4 2 40 0 100 3.000.000 

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.500.000 

AT I V I D A D E S 

23 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.500.000 

23 122 0750 2000 0053 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NO DIS-
TRITO FEDERAL

1.500.000 

F 3 2 90 0 100 1.500.000 

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 20.000 

AT I V I D A D E S 

23 128 0791 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO

20.000 
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0479 PROMOCAO DO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO SETOR PE-
TROLIFERO

3.000.000 

AT I V I D A D E S 

19 572 0479 4156 FOMENTO A PESQUISA E A INOVACAO TEC-
NOLOGICA PARA SETOR DE PETROLEO E
GAS NATURAL

3.000.000 

19 572 0479 4156 0001 FOMENTO A PESQUISA E A INOVACAO
TECNOLOGICA PARA SETOR DE PETRO-
LEO E GAS NATURAL - NACIONAL

3.000.000 

F 3 2 50 0 142 3.000.000 

5006 FOMENTO A PESQUISA EM SAUDE 3.000.000 

AT I V I D A D E S 

19 572 5006 4007 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS EM
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PARA O
SETOR DE SAUDE - CT-SAUDE

3.000.000 

19 572 5006 4007 0001 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS
EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PA-
RA O SETOR DE SAUDE - CT-SAUDE - NA-
CIONAL

3.000.000 

F 3 2 90 0 172 3.000.000 

TOTAL - FISCAL 33.500.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 33.500.000 

<!ID880274-0> LEI No- 10.818, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios do Esporte e do
Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 39.094.000,00, para atender às
programações constantes dos orçamentos vigentes.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor dos Ministérios do Esporte e do Turismo, crédito suplementar no valor global de R$ 39.094.000,00
(trinta e nove milhões, noventa e quatro mil reais) para atender às programações constantes do Anexo
I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 39.094.000,00 (trinta e nove
milhões, noventa e quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE
UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0180 ESPORTE SOLIDARIO 15.000.000 

P R O J E TO S 

27 812 0180 5450 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ES-
PORTIVA PARA USO DE COMUNIDADES CA-
RENTES

15.000.000 

27 812 0180 5450 0001 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ES-
PORTIVA PARA USO DE COMUNIDADES
CARENTES - NACIONAL

15.000.000 

F 4 2 30 0 11 8 500.000

F 4 2 40 0 11 8 5.900.000 

F 4 2 40 0 100 8.600.000 

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 90.000 

AT I V I D A D E S 

23 331 0791 2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E
EMPREGADOS

90.000 

23 331 0791 2011 0053 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS - NO DISTRITO FEDERAL

90.000 

F 3 1 90 0 100 90.000 

TOTAL - FISCAL 15.090.000 

TOTAL - GERAL 15.090.000 

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0410 TURISMO: A INDUSTRIA DO NOVO MILENIO 8.040.000 

OPERACOES ESPECIAIS

23 695 0410 0316 PARTICIPACAO DA UNIAO EM PROJETOS DE
INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO AMBITO
DO PRODETUR SUL

8.040.000 

23 695 0410 0316 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO EM PROJETOS
DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO
AMBITO DO PRODETUR SUL - NACIONAL

8.040.000 

F 3 2 40 0 100 3.496.000

F 3 2 30 0 100 4.544.000 

0414 MUNICIPALIZACAO DO TURISMO 3.000.000 

P R O J E TO S 

23 695 0414 1630 PROMOCAO DO TURISMO SUSTENTAVEL LO-
CAL EM MUNICIPIOS

3.000.000 

23 695 0414 1630 0001 PROMOCAO DO TURISMO SUSTENTAVEL
LOCAL EM MUNICIPIOS - NACIONAL

3.000.000 

F 4 2 40 0 100 3.000.000 

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.500.000 

AT I V I D A D E S 

23 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.500.000 

23 122 0750 2000 0053 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NO DIS-
TRITO FEDERAL

1.500.000 

F 3 2 90 0 100 1.500.000 

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 20.000 

AT I V I D A D E S 

23 128 0791 4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO

20.000 
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23 128 0791 4572 0001 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICA-
CAO E REQUALIFICACAO - NACIONAL

20.000 

F 3 2 90 0 100 20.000 

TOTAL - FISCAL 12.560.000 

TOTAL - GERAL 12.560.000 

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO

UNIDADE : 54201 - EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0410 TURISMO: A INDUSTRIA DO NOVO MILENIO 7.480.000 

AT I V I D A D E S 

23 695 0410 2731 CAPTACAO, PROMOCAO E PARTICIPACAO
EM EVENTOS INTERNACIONAIS

7.480.000 

23 695 0410 2731 0001 CAPTACAO, PROMOCAO E PARTICIPACAO
EM EVENTOS INTERNACIONAIS - NACIO-
NAL

7.480.000 

F 3 2 50 0 100 5.000.000 

F 3 2 90 0 100 2.480.000

0414 MUNICIPALIZACAO DO TURISMO 9.480.000 

P R O J E TO S 

23 695 0414 1630 PROMOCAO DO TURISMO SUSTENTAVEL LO-
CAL EM MUNICIPIOS

9.480.000

23 695 0414 1630 0001 PROMOCAO DO TURISMO SUSTENTAVEL
LOCAL EM MUNICIPIOS - NACIONAL

9.480.000

F 4 2 30 0 100 6.480.000

F 4 2 40 0 100 3.000.000 

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 464.000 

OPERACOES ESPECIAIS

23 212 0681 0160 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO INTERNA-
CIONAL DE CONGRESSOS E CONVENCOES -
ICCA

4.000 

23 212 0681 0160 0001 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO INTERNA-
CIONAL DE CONGRESSOS E CONVENCOES
- ICCA - NACIONAL

4.000 

F 3 2 80 0 100 4.000 

23 212 0681 0164 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO MUNDIAL
DE TURISMO - OMT

460.000 

23 212 0681 0164 0001 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO MUN-
DIAL DE TURISMO - OMT - NACIONAL

460.000 

F 3 2 80 0 100 460.000 

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 500.000 

AT I V I D A D E S 

23 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 500.000 

23 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

500.000 

F 3 2 90 0 100 500.000 

TOTAL - FISCAL 11.444.000 

TOTAL - GERAL 11.444.000 

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE
UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0180 ESPORTE SOLIDARIO 90.000 

P R O J E TO S 

27 128 0180 5452 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS EM
E S P O RT E 

90.000 

27 128 0180 5452 0001 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS
EM ESPORTE - NACIONAL

90.000 

F 3 2 90 0 100 90.000 

0181 BRASIL POTENCIA ESPORTIVA 5.900.000 

P R O J E TO S 

27 811 0181 1055 IMPLANTACAO DE CENTROS DE EXCELEN-
CIA ESPORTIVA

5.000.000 

27 811 0181 1055 0001 IMPLANTACAO DE CENTROS DE EXCELEN-
CIA ESPORTIVA - NACIONAL

5.000.000 

F 3 2 90 0 11 8 500.000

F 4 2 30 0 11 8 1.500.000

F 4 2 40 0 11 8 3.000.000

27 811 0181 1619 PARTICIPACAO DE DELEGACAO BRASILEI-
RA EM COMPETICOES NACIONAIS E INTER-
NACIONAIS DE RENDIMENTO

900.000 

27 811 0181 1619 0001 PARTICIPACAO DE DELEGACAO BRASILEI-
RA EM COMPETICOES NACIONAIS E INTER-
NACIONAIS DE RENDIMENTO - NACIONAL

900.000 

F 3 2 50 0 11 8 900.000 

8028 ESPORTE NA ESCOLA 9.100.000 

P R O J E TO S 

27 812 8028 5069 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ES-
PORTIVA EM ESCOLAS

9.100.000 

27 812 8028 5069 0001 IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA ES-
PORTIVA EM ESCOLAS - NACIONAL

9.100.000 

F 3 2 90 0 11 8 500.000 

F 4 2 40 0 100 8.600.000 

TOTAL - FISCAL 15.090.000 

TOTAL - GERAL 15.090.000 
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ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0410 TURISMO: A INDUSTRIA DO NOVO MILENIO 8.040.000 

OPERACOES ESPECIAIS

23 695 0410 0316 PARTICIPACAO DA UNIAO EM PROJETOS DE
INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO AMBITO
DO PRODETUR SUL

8.040.000 

23 695 0410 0316 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO EM PROJETOS
DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO
AMBITO DO PRODETUR SUL - NACIONAL

8.040.000 

F 4 2 90 0 100 1.000.000 

F 4 2 30 0 100 5.000.000

F 4 2 40 0 100 2.040.000 

9998 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO NORDESTE - PRODETUR II 15.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

23 695 9998 0173 PARTICIPACAO DA UNIAO EM PROJETOS DE
INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO AMBITO
DO PRODETUR NE II

15.000.000 

23 695 9998 0173 0020 PARTICIPACAO DA UNIAO EM PROJETOS
DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NO
AMBITO DO PRODETUR NE II - NA RE-
GIAO NORDESTE

15.000.000 

F 3 2 90 0 100 1.000.000
F 4 2 30 0 100 6.000.000
F 4 2 40 0 100 5.000.000 
F 4 2 90 0 100 3.000.000 

TOTAL - FISCAL 23.040.000 

TOTAL - GERAL 23.040.000 

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54201 - EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0410 TURISMO: A INDUSTRIA DO NOVO MILENIO 964.000 

AT I V I D A D E S 

23 695 0410 2437 FORMACAO DA IMAGEM TURISTICA DO
BRASIL NO EXTERIOR

964.000 

23 695 0410 2437 0001 FORMACAO DA IMAGEM TURISTICA DO
BRASIL NO EXTERIOR - NACIONAL

964.000 

F 3 2 90 0 100 964.000 

TOTAL - FISCAL 964.000 

TOTAL - GERAL 964.000 

<!ID880275-0> LEI No- 10.819, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre os depósitos judiciais de tri-
butos, no âmbito dos Municípios, e dá ou-
tras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- Os depósitos judiciais, em dinheiro, referentes a tri-
butos e seus acessórios, de competência dos Municípios, inclusive os
inscritos em dívida ativa, serão efetuados, a partir da data da pu-
blicação desta Lei, em instituição financeira oficial da União ou do
Estado a que pertença o Município, mediante a utilização de ins-
trumento que identifique sua natureza tributária.

§ 1o- Os municípios poderão instituir fundo de reserva, des-
tinado a garantir a restituição da parcela dos depósitos referidos no
caput que lhes seja repassada nos termos desta Lei.

§ 2o- Ao município que instituir o fundo de reserva de que
trata o § 1o-, será repassada pela instituição financeira referida no
caput a parcela correspondente a setenta por cento do valor dos
depósitos de natureza tributária nela realizados a partir da vigência
desta Lei.

§ 3o- A parcela dos depósitos não repassada nos termos do §
2o- será mantida na instituição financeira recebedora, que a remu-
nerará segundo os critérios originalmente atribuídos aos depósitos.

Art. 2o- A habilitação do município ao recebimento das trans-
ferências referidas no § 2o- do art. 1o- fica condicionada à apresentação,
perante o órgão jurisdicional responsável pelo julgamento dos litígios
aos quais se refiram os depósitos, de termo de compromisso firmado
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que preveja:

I - a manutenção do fundo de reserva na instituição fi-
nanceira responsável pelo repasse das parcelas referidas no § 2o- do
art. 1o- e seus incisos;

II - a destinação automática ao fundo de reserva do valor
correspondente à parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição
financeira nos termos do § 3o- do art. 1o-, condição esta a ser observada
a cada transferência recebida na forma do § 2o- do art. 1o-;

III - a manutenção no fundo de reserva de saldo jamais
inferior ao maior dos seguintes valores:

a) o montante equivalente à parcela dos depósitos judiciais
mantida na instituição financeira nos termos do § 3o- do art. 1o-,
acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída;

b) a diferença entre a soma dos cinqüenta maiores depósitos
efetuados nos termos do art. 1o- e a soma das parcelas desses depósitos
mantidas na instituição financeira na forma do § 3o- do mesmo art. 1o-,
ambas acrescidas da remuneração que lhes foi originalmente atribuída;

IV - a autorização para a movimentação do fundo de reserva
para os fins do disposto nos arts. 4o- e 6o- desta Lei; e

V - a recomposição do fundo de reserva pelo Município, em
até quarenta e oito horas, após comunicação da instituição financeira,
sempre que o seu saldo estiver abaixo dos limites estabelecidos no
inciso III deste artigo.

§ 1o- Os fundos de reserva, de que trata o § 1o- do art. 1o-, terão
remuneração de juros equivalente à taxa referencial do Sistema Es-
pecial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos federais.

§ 2o- Compete à instituição financeira gestora do fundo de
reserva de que trata este artigo manter escrituração individualizada
para cada depósito efetuado na forma do art. 1o-, discriminando:

I - o valor total do depósito, acrescido da remuneração que
lhe foi originalmente atribuída;

II - o valor da parcela do depósito mantido na instituição
financeira, nos termos do § 3o- do art. 1o-, acrescida da remuneração
que lhe foi originalmente atribuída; e

III - o montante do depósito transferido ao fundo de reserva
nos termos do § 1o- do art. 2o-, acrescido da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída.

Art. 3o- Os recursos repassados na forma desta Lei aos Mu-
nicípios, ressalvados os destinados ao fundo de reserva de que trata o
§ 1o- do art. 1o-, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento:

I - de precatórios judiciais de qualquer natureza;

II - da dívida fundada do Município.

Parágrafo único. Na hipótese de previsão na lei orçamentária
municipal de dotações suficientes para o pagamento da totalidade das
despesas referidas nos incisos I e II exigíveis no exercício, o valor
excedente dos repasses de que trata o caput poderá ser utilizado para
a realização de despesas de capital.

Art. 4o- Encerrado o processo litigioso com ganho de causa
para o depositante, mediante ordem judicial, o valor do depósito
efetuado nos termos desta Lei, acrescido da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída, será colocado à disposição do depositante
pela instituição financeira responsável, no prazo de três dias úteis,
observada a seguinte composição:

I - a parcela que foi mantida na instituição financeira nos
termos do § 3o- do art. 1o-, acrescida da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída será de responsabilidade direta e imediata da
instituição depositária;

II - a diferença entre o valor referido no inciso I e o total
devido ao depositante nos termos do caput será debitada no fundo de
reserva de que trata o art. 2o-.

§ 1o- Na hipótese de o saldo do fundo de reserva, após o
débito referido no inciso I, ser inferior ao valor mínimo estabelecido
no inciso III do art. 2o-, o Município será notificado para recompô-lo
na forma do inciso V do mesmo art. 2o-.

§ 2o- Na hipótese de insuficiência de saldo no fundo de
reserva para o débito do montante devido nos termos do inciso II, a
instituição financeira restituirá ao depositante o valor disponível no
fundo, acrescido do valor referido no inciso I.

§ 3o- Na hipótese referida no § 2o-, a instituição financeira
notificará a autoridade expedidora da ordem de liberação do depósito,
informando a composição detalhada dos valores liberados, sua atua-
lização monetária, a parcela efetivamente disponibilizada em favor do
depositante, e o saldo a ser pago na recomposição prevista no § 1o-

deste artigo.

Art. 5o- Nos casos em que o Município não recompuser o
fundo de reserva até o saldo mínimo referido no inciso III do art.
2o-, ficará suspenso o repasse das parcelas referentes a novos depósitos
até a regularização do saldo.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, na
hipótese de descumprimento por três vezes da obrigação referida no
inciso V do art. 2o-, ficará o município excluído da sistemática de que
trata o § 2o- do art. 1o-.
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